
EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR ALOISIO JOSÉ LEHMEN  

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES TUNÁPOLIS – SC. 

 

 

REQUERIMENTO Nº 06/2021 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Estando o PL nº 30/2021 sob análise da Comissão Permanente de Justiça, 

Legislação e Redação Final, para emissão do respectivo parecer, considerando 

o disposto no art. 91 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de 

Tunápolis, SC, REQUEREMOS seja enviado ao Senhor Prefeito Municipal ofício 

solicitando à Sua Excelência apresentar à esta Comissão as seguintes 

informações, por escrito: 

 

1. Se há outra área em vista ou local específico para a construção da 

garagem de máquinas do Município, conforme mencionado na mensagem da 

proposição; 

2. Em sendo positiva a resposta do item 1, mencionar qual o local 

intencionado.  

Pelo exposto, suspende-se o prazo desta Comissão para análise e 

emissão de parecer pelo prazo de 15 (quinze) dias, ou até o recebimento das 

informações solicitadas, nos termos dos parágrafos 1°, 2º e 3º do art. 91 do 

Regimento Interno. 

 
Sala das Comissões - Câmara de Vereadores de Tunápolis – SC. 

Em 23 de Agosto de 2021. 

 

 
 

FERNANDO WEISS 
Presidente 

 


